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COMISSAO MISTA DA MEDIDA PROVISORIA N° 870, DE 2019

MEDIDA PROVISORIA N° 870, DE 2019

Estabelece a organizagdo basica dos orgdos da

Presidéncia da Republica e dos Ministérios.
EMENDA SUPRESSIVA N°, DE 2019
Suprima-se o paragrafo unico do art. 39 Medida Provisorian. 870, de 2019.

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Supressiva tem por objetivo retirar da Medida Provisoria
n. 870, de 2019, previsdo de que “a competéncia do Ministério do Meio Ambiente
sobre florestas publicas serd exercida em articulagdo com o Ministério da
Agricultura, Pecuaria e Abastecimento™.

Deve haver uma condi¢do explicita para que os licenciamentos e concessoes
de manejo florestal das Florestas Nacionais (FLONAs) sejam de competéncia do
ministério do Meio Ambiente.

E descabida a transferéncia dessa responsabilidade ao ministério da
Agricultura, Pecuéria e Abastecimento, pois ndo ha competéncia técnica nessa
pasta para tal finalidade, ao contrario do que ocorre com a estrutura existente no
Ministério do Meio Ambiente. Além disso as Florestas Nacionais sdo Unidades
de Conservacdao que integram o Sistema Nacional de Unidades de Conservacao,

de responsabilidade completa desse referido Ministério.

Sala das Sessoes, 07 de fevereiro de 2019.
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